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FUNDO SOCÍAL
de Soii-J^rjedndt"
DE SOROCABA

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS

Processo administrativo n° 22240/2022

DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOROCABA

DOADORA: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

OBJETO: DOAÇÃO DE 120 (CENTO E VINTE} QUILOS DE BOLO - 1.200 (iVffL E DUZENTOS) PEDAÇOS

Peio presente instrumento, de um lado, a PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SOROCABA/ CNPJ r^

46.634.044/000174, com sede na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, r^ 3.041, Alto da Boa Vista,

neste ato representada peia Presidente do Fundo Sodai de Solidariedade, Senhora Rosângela Pereciru/

adiante designada DONATÁRIA/ e/ de outro, Carrefour Comércio e Indústria Ltda-/ CNPJ n° 45.543.915-

0030-16, sito na avenida Gisele ConstantEno, 1870, Parque Sela Vista/ Votorantím, CEP 18110-650, neste

ato representada peio senhor Cristiano Tahara, inscrito no CPF/MF sob o n° "'" ^c portador da

identidade RG n° a seguir denominada DOADORA, com fundamento no artigo 538 e

seguintes da Lei Federa) n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ~ Código Civii e no Decreto Municipal n°

26.079, de 19 de janeiro de 2021 lavram o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS/ nas condições a seguir

aduzidas:

l. CLÁUSULA PRiMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente termo consiste na doação, sem ónus ou encargos/ pela DOADORA/ de 120 (cento

e vinte) quilos de bolo ~ 1.200 (mil e duzentos) pedaços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESVINCULAÇÃO DOS BENS DOADOS COM OS DE OBJETO DE CONTRATO

ADMINiSTRATIVO VIGENTE (DOADORES QUE POSSUEM CONTRATO COM A ADMINISTRAÇÃO).

2.1 Os bens ou sen/iços doados não se vinculam ou poderão ocasionar interferência naqueles contratados

pelo DONATÁRIO com a DOADORA/ devendo esta manter a regularidade do pactuado na respectiva avença.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS

3-1. Os bens ou sen/iços descritos na dáusuia primeira serão entregues na data de assinatura do presente

termo, sendo os bens transferidos ao DONATÁRIO/ em caráter definitivo e írrevogáveL toda posse, direto e

domínio sobre os mesmos.

4. CLAUSULA QUAR-TA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Os bens e os sen/íços estão sendo doados gratuitamente, por oferta da doadora, portanto/ sem coaçâo

ou vício de consentimento/ estando ao DONATÁRIO livre de quaisquer ânus ou encargos.

4-2- O donatário declara que aceita a doação em todos os seus termos.

43. As despesas com a transferência dos bens ora doados e as reiativas à manutenção dos mesmos

correrão por conta do DONATÁRIO.
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4.4. O presente termo passa a vigorar entre as partes na data de sua assinatura.

Como prova de assim haverem ajustado as condições acima descritas é lavrado este Termo de Doação sem

encargos, o qual é assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, pelas partes e testemunhas.

Sorocaba, 25^dg novembro de 2022.
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DONATÁRIO: Rosângela Pereciní

Fundo Social de Solidariedade
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Carpôfour Comércio e Indústria Ltda
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